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SUMÁRIO PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Presidência do Conselho de Ministros: 
Polícia de Ordem Pública 

Polícia cio Ordem Pública. 
Despacho cio S. Ex° o ex-Ministro da Administração Interna: 

Ministério das Finanças: De a de Abril de 1994: 

Direcção-Geral de Administração. Em//Flue! Francisco Lopes, agente da Polícia de Ordem Pública— 
exonerado do referido cargo, a seu pedido a partir de 7 de Marçc 

Ministério da Educação e do Desporto: cio 199. - (Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral do'Administração. 
- Divisão dos Serviços Administrativos da Polícia do Ordem Pú- 

blica na Praia, 14 de Abril de 1994. - O Chefe da Divisão Eu 'énia 

Ministério da Saúde: 
Olic'eira. 

oo 
Direcção-Geral de Administração. 

MINISTERIO DAS FINANÇAS 
Ministério da Justiça: 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários. 
Direcção-Geral de Administração 

Ministério da Cultura e Comunicação: 
Despacho do S. Ex° o Ministro das Finanças: 

Arquivo Histórico Nacional. De 18 de Fevei'oira de 1994: 

Município de S. Vicente: Cai-los Jorge Pereira Rodrigues, licenciado em economia - nomeado 
provisoriamente, pala exercer o cargo do técnico superior, referên- 

Câmara Municipal. eia 13, escalão A na Direcção-Geral do Orçamento, nos termos da 
alínea e) do n° 2 do artigo 28° do Decreto-Lei n° 86/92, conjugado 
como a° 1 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/9.3, de 31 de Dezembro. 

Município de Paúl: 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 19, divi- 

Câmara Municipal. são 3S, código 1.2 do orçamerito vigente. 

Município de S. Filipe: 

Despacha conjunto de S. Ex55  os Ministros das Finanças e da 
Câmara Municipal. Administração Publica o Assuntos Pai-lamentares: 

Do 28 do Dezembro de 1993: 

Maria Lgionor dos Reis Santos, habilitada com o curso de técnico em 

Avisos e anúncios oficiais. organização cooperativa - nomeada, para exercer provisoria- 
mente o cargo de técnica profissional de 19  nível, referôcia 8, os 

Anúncios judiciais e outros, calão B na Direcção-Geral do Orçamento do Ministério ds Finan- 
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ças, nos termos do artigo 33 do Decreto-Lei n° 86/92 conjugado traç'/iii, nos termos cio artigo 2' cio Decreto n°98/87 e n5  
com o artigo 2ç n° 3 da Lei n5  61/IV/92 e o artigo 27' cio Estatuto 2 clii artigo 11° cio Dc'cic'to-Lei n° 154/81, conjugado Com 

do Funcionalismo, o artigo 74° cio Decreto-Lei n' 86/92 cio 16 de ,Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1', clivi- A cic'spesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, cli- 
são 3, código 1.2 do orçamento vigente. (Visado polo Tribunal cio visão 1", código 1.2 cio orçamento vigente. - (Dispensado cio visto do 
Contas em 12 cio Abril de 1994). Tribunal cio Contas). 

Despacho do Director do Hospital «Baptista cio Sous,i», por cio- Por ter sitio publicado cl fuma inexacta no Boletim Oficial n" 15 
legação de S. Ex o Ministro da Saúde: Ii Série cio 11 dc' Abril o despacho cio S. Ex° o Ministro cia Saúde por- 

Do,  6 do Abril de 1994: acu niulação dc' 8 de Fevereiro, o contrato do técnico adjunto, Júlio 
Guines ló, pelo cicio cio novo se publica na parto que interessa: 

Si mprónia Lourcios Silva cio Brita, assistente acimi nistrativo, re- 
ferência 6, escalão C da quadro do pessoal cia Direcção-Geral das Oncic' se lê: 
Alfândegas, do nomeação definitiva - homologada o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento de 30 cio Março cio 1994 que é cio Técnico adjunto i-el'orênci a 11, escalão B. 

seguinte teor: 
Deve lei-se: 

«Apta a desempenhar cargos públicos,> . 

Direcção-Coral de Administração, cio Mi nistéu'io das Finanças, na 
Praia, 15 de Abril cio 1994. - O Director-Geral, José Jorge Lisboa 1/a 
Costa Santos. 

oo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Direcção-Geral de Administração 
Despacho do Chofe da Divisão dos Recurso,, Humanos: 

De 23 do M iço de 1994: 

Raúi Pereira Mondes, condutor-auto ligeiro, reli'rência 2. c'sca ISa C, 
do no meação definitiva, cio c ci ad 'o cia Di i'c'cçfio -Dc' mal ele Adri ii - 
nistração - progride nos termos dos artigos 2,3", 1' c' 5°  tio D(,-
ereto-Regulamentar n" 13/93, dc' 30 dc' Agosto, para o c'scaliio D. 

O encargo resultante cio despesa tem cibi nienco na dotação cio ca-
pítulo 1, divisão 3, código 1.2 cio orçamento vigente. - (Isc'nto do.,  
visto do Tribunal do Contas nos termos da alínea idi (/0 o" 1 cio ai'tigo 
14'-'da Lei n° 84/IV/93, cio 12 cio Junho). 

Direcção-Geral do Administração cio Ministério cia Educação e cio 
Desporto - Divisão cio Recursos Humanos. n:u Praia, 14 dc Abril cio 
1994. - O Chc'fe da Divisão de Rc'c-um-sos ilu manos, Fera uni/o Orle/-
Fera andes. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Técnico uudjo nto referência 11, escalão A. 

Dn'ecçào-Geral dos Recursos llunianos c' Administração, na 
Praia, 15 dc' Abril cio 1994. - O Director -Geral, José Maria Soares 
i/v 1/1i/o. 

—0§0— 

MINISTÉRIO  DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Despacho cio S. Ex" o Mlriisti'o cio Justiça: 

De 28 cio Mrui'ç'o dc' 1994: 

Zc' o ai cia li ic' o ck's, au xih ar a cl uni n i st ra ti ou me 'orO nci a 2, escalão C, cio 
cio id i'o cia li) i recção-Gc'i'a 1 do Estudos, Legislação o Doeu monta- 
cão nonic'ada cItO nitivaniente mm m'ef'c'rido campo nos termos cio 
ri"  2 clii artigo 1° cio Decreto-Lei o' 1i'93. 

dos Assunto—; Judiciários, na Praia, 2 cio Abril dc' 
199-1. - O Dii'ectin'-Gc'i-;il suhsiitcuto, Jorge Ped,'o B. R. Pires, 

o*o 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
E COMUNICAÇÃO 

Arquivo Histórico Nacional 
Despacho dc' S. Ex" a Ministra cia Cultura o Comunicação: 

Dc' 11 cio Ah iii cio 1994: 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho do S. Ex5  o Mi n ist ro cia Saude: 

De 4 cio Abril cio 1994: 

Amândio do Apresentação de,  Cai-valho Tavam'es - dada por 'inda, a 
sou podido a comissão cio sc'i'viço no cai'gn cio cic'Ic'g:ucln de,  S:iú di' 
da Praia, com eleitos a parti r cio 18 do Abril, - í Di spc'nsoclo cl; i 
anotação cio Tribunal cio Contas). 

RECTIFICAÇÕES 

Ruir ter sido publicado cio Ilirni a m rOXiÇL,I ao 1/o/o/ia; O/li-foI ri' 15 
II Som'i0 cio li cio Abril o despacho cio 8. Ex" ILSi; os Liii da Saci (lo pau' 
au'u mui ação cio 9 de Fove rei ia me fome ole ii p iii noção da toco d'a 5 LipO - 
miou', Margarida cl,. Lourdes Rcic'ha Cardoso, pelo quc' se publica cio 
novo: 

Margarida  de Lou ides Enchi (Saudoso, iec nica su pc'i-ior 
i'c'lom'éncia 13, escalão A cO Di i'oeç'ãui.i.lc'ral de! Saúdc', 
promovida a técnica superior i'el''rê icia 13 escalão IR 
da Direcção-Coral dos Recui r"os liii i ria nus e A,l ii i i iii— 

Alvaro Loclgc'i'o Àodracic', técnico adjunto de referência 11, escalão B, 
do 1oadi'o cli, Arquivo i-listói-ico Nacional concedido nos termos 
1os ii -1 pos 'II', 47', 48 c' 49° todos cio Dc'c'reto-Legi si ati s'o ri" 3/93, 
de 5 cio Abril, licença seio vencimento cio longa dum-ação, com efei-
tos a parti' do dizi 11 cio Abril cio 1994. - 1 Isento cio fiscalização 
lo'oven1iva cio Tribunal de Conta,-  coo f'ormo' a alínea j) do ai'-
Ligo 14' cia Lei n° 84/IV/93, cio 12 d(' Julho). 

Arquivo Histórico Naci,onul. na Praia, 14 de Abril dc' 1994. - O 
Dii'eetiii', ,/iié Jiaria A/omiu/o. 

lvi UNICÍPIO DE S. VICENTE 

Càniai'a I\-iuni cipai 
li/es pari o de S. Ex' o Pos ciente cia ('5 iria r'a Mci ni ci pai cio 

5. Vicc'nie: 

l)(,  28 dc F'c'veu'c'ii'o cio 1994; 

E cl; cia fiam' h o clii '  a seu podido, a co mi ssé um de se mvi ço cio Di-" Mau-ia 
hus Dores Silvc'im';i, no campo de dii'ectuum'a de Serviços cio Du'souivol- 
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VI monto Económico e Sócio-Cultural cio Câmara Mu n ci pai 

cio S. Vicente, a partir de 1 cio Abril cio corrente ano. 

Câmara Municipal de S. Vicente, 31 de Março cio 1994. A Se- 

cretária Municipal, Maria José Teixeira B. C. Alrn ciclo. 

oo 

MUNICÍPIO DE PAÚL 

Câmara Municipal 

Despachos de S. Ex5  o Presidente cio Câmara Municipal cio 

Paúl: 

De 22 de Janeiro de 1994: 

Evolorena Mari ana Pires Almeida, oficial acimi nistrativo, reft'rân-

cia 8, escalão B, definitiva, do quadro cio pessoal da Direcção-

Geral da Administração Local, exercendo funções na Câmara Mu-

nicipal do Paúl - nomeada para, nos termos do a rtlgo 270,  alínea 

a), da Lei n5  102/IV/93, de 31 do Dezembro, co rijo go de co m di ar'-

tipo 109  do Decreto-Lei o5  31/89, cio 3 de .J o rr ho. ck'sornponhar', em 

regi me de substituição, o cargo cio ch oft' cio Gab i noto do Apoio ao 

Presidente da Cá mora I\lo n ici pai cio Paúl, criado no á mhito dos 

artigos 2, n5  1, alínea a), 3" e 4" do Rogo la monto Orgânico cia Cá-

mala Municipal cio Paúl. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita ao capítulo 1", n5  1 

do orçamento municipal vigente. 

Trinou Rodrigues Nascimento - nomeado para, nos termos cio o° 2 

do artigo 90 do Decreto-Lei n'52-AMO, cio 4 cio Julho, exercer, em 

comissão ordinária de serviço, o cargo cio soe rot á rio rnu ri i ci pai da 

Câmara Municipal cio Paúl. 

O encargo correspondente, tuiii cabimento na dotação i nscr'i ta no 

capitulo 2, artigo 11v, n" 1 cio orça monto para o a rir) cio 1994 . (vi - 

sado pelo Tribo n ai cio Contas em 11 cio Abril do 1994 1. 

Joana Li ni a, assi stc'ritcr acirsn nistr'at i vo, r'el'er'í' nci a 6 escalão A, cio 

quadro de pessoal cia Direcção-Geral cia Àdnrinistr'ação Local, nu-

meada nos termos clrr artigo 40" cio Decreto-Lei ri' 86/92, cic' 16 cie 

Julho, para exercer era comissão ordinária cic' serviço, o cargo cie 

chold de Secção Financeira, nível 1 cia Cãnrara Municipal do Paúl. 

As despesas têni cnbi monto na clotacàa inscrita rio c'a píLula 2'' 

artigo 11 n5  1, do orça nren to vi gerr te, 

Câmara Municipal cio Paúl, na vila cias Porrrbas, 30 de.  Março cio 

1994. - A Secretária Municipal por substiterição, Eco/errou Mcr-

ricrna P. Alnr.eida, 

oo 

MUNICÍPIO DE S. FILIPE 

Câmara Municipal 

Dc's pacb o cio vc'reador-  r'c's pon sã sei pci o Pc louro cL'Acl ri ir is - 

tr-açiro, Finanças o Prtr'r muniu; 

De 10 de Fevereiro do 1994: 

Carlos Antônio Barbosa Vicente llosãr4 o cio Pi na, e'scr'itu rã rui -ciacti - 

lógraf'o, principal, r'el'c'r'ância 2, escalão E, cio quadro privativo cio 

Município cio S. Filipe - progride nus termos (ir) artigo 21' o 22" 

do Decreto-Lei o" 86/92, con jugado com o Dcer'oto-Rc'gu l:rriic'ntar 

n5  13/93, cio escalão E, para o c'scai ão E. r:orrs eleitas a partir de 1 

de Agosto de 1993. 

A despesa tem cabimento rio capítuio 4.1.1 cio crr'çanrento para o 

ano económica do 1994. - (Isento do visto cio Tribunal do Contas, 

nos termo cl)) n5  1 do artigo 14" da Lei n' 84/IV/93 

Câmara Municipal cio S. Filipe, 18 Abril cio 1994. - O Secretário 

Municipal, Alindo ele Pina Teixeira Bronr/rlo. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Conservatória dos Registos, da Região da Praia 

(Secção Predial Comercial e Automóvel) 

CERTIDÃO 

Satislhsencicr ao que é solicitado por António Conceição Medina 

Tavares, solteiro, residente em Achada do Santo António, em 

requerimento a que coube o número um de apresentação do Diário 

em data cio hoje, certifico em cumprimento do despacho exarado no 

mesmo que é clir seguinte teor a matrícula número 1653, a lis. 49 da 

livro BIS5. 

1993 Abril 

Por apresentação do Diário número um em data de hoje da de-

claração em f'or'ma de requerimento, documentos astes que com a re-

quer'irriento arquivo no maço do corrente ano, abro provisoriamente 

por dúvidas a segui rito matrícula: 

N° 1 653 

Arrtr'rnirr Crncoição Medirra Tavares, solteiro, residente em 

Achada Santo António, exercendo a actividade de um estabeleci-

mentir crrae'r'cial denominado ELECTROPII'4TA.>, Empresa de 

Prostação cio Serviço, cujo objectivo é vencia e instalação cio mate-

riais eléctrico, instalação, verrcia, manutenção de equipamentos 

tcrieliininrs, reparação. ruontergem e manutenção ar condicionado, 

pintura construção civil e vencias de tintas, situado na mesma 

localidade, com início a partir da presente data de registo, com o 

capital de 250 000$ (duzentos e cinquenta mil escudos). 

É quanto me cumpro, certificar em lace dos livros existentes 

nesta Conservatória, aos quais me reporto. 

Por ser ver-ciacie mandei passar a presente certidão que assina e 

laço autenticar com o carimbo em uso nesta Conservatória. 

Conservatória dos Registos da Região da Praia, aos sois do mós 

cio Abril cie mil novecentos e noventa e três. - O Ajudante dos Regis-

tes, r/cgíeel.. 

NOTA DE REGISTO 

Por apresentação número um do Diário desta data, a que coub. 

cie or'ciorrr nú roer-o 1653, a Os 49 do livro /55,  foi efectado matrícula 

cio crstabeieci monto comercial pr'ovisor'iamente por dúvidas a favor de 

Antônio Conceição Medi era Tavares, solteiro, residente em Achada 

Santo Antonio, exercendo a actividade de um estabelecimento c men--

cial ciorrorru nado 'ELECTROPETA', Enrpm'esa de Prestação de Ser-

viço, cujo objectivo é vencia e instalação do material eléctrico, instala-

ção, venda, rnariertoriçârr de eclui pamenrtos telefónicos, reparação, 

irron togo m e rna ler tenção ar condicionado, pintura construção civil o 

venda cio tintas, situado na mesma localidade, com início a partir (10 

presente data de registo, com o capital cio 250 000$ (duzentos e cin-

quenta mil c'scr,rcins). 

Corisor'vrtoír'ia dos Registos da Região da Praia, aos seis do mês 

dc' Abril do mil riovocontrrs e noventa e três, - O Ajudante dos Regis- 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região de 14  Classe da Praia 

NOTÁRIA SUBSTITUTO LEGAL: DAVID ALMIR RAMOS 

EXTRACTO 

Certifico para eleitos de publicação que a presente fbtocópia cem-

posta cio cicias ldlhas, está conforme cem o original, extraída da escri-

tura exarada de Os. 54 a 56 do livro de notas para escrituras diversas 
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n5  75/A, deste Cartório a meu cargo. em que mi constitu Ria entre Artigo 90  
Aquilino de Azevedo Camacho e João Ganue da Si Iva Chantre, u nia 

(Fiscalização) sociedade por quotas de responsabilidade li mi La da, dcii no: nada 
SPE, LDA - Sociedade de Participações Empresariais, Ld°, nos l' A fiscalização das contas da sociedade será atribuída a pessoa siri- mos seguintes: 

íil ar ou colectiva, nonic'ada pela Assembleia Geral. 
Artigo 1° 

(Denominação) 

A denominação adopta a denominação de Sociedade de Participa-
ções Empresariais, Ló5, abreviadamente designada por SPE, LDA, 

Artigo 2° 

(Sede) 

A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, podendo abrir isca-
cursais e delegações em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro. 

Artigo 30  

(Objecto social) 

A sociedade tem por objecto a realização de investimentos e to-
mada de participações em sociedade já constituídas ou a constituir, 
em qualquer ramo de actividade. 

Artigo 4°  

(Capital social) 

O capital social é de cem mil escudos, correspondente a duas 
quotas, pertencentes unia, ao sócio Aquilino de Azevcdo Co macho no 
montante de cinquen a mil escudos e outra pertencente ao sócio João 
Manuel da Silva Chantre, tambdrn no valor de cinquenta mil es-
cudos. 

O capital social encontra-se realizado em cem por cento. O ca-
pital pode ser aumentado uma ou mais vezes, alÓ ao montante de 
vinte milhões de esco'os, por simples deliberação unânime dos sú-
cios, expressa em Assembleia Geral especialmente convocada para o 
efeito. 

Artigo 59 

(Divisão e cessão de quotas) 

É permitida a divisão e acesso de- quotas entre os sócios ou a 
favor dos seus ascendentes ou descedentes. 

Na cessão de quotas a favor de terceiros, a sociedade terá cli - 
reito de preferência em primeiro lugar e os sócios em segundo. 

Artigo 6` 

(Gerência) 

A administração dos negócios Sociais e a soa repi'esc'n loção em 
juízo e fora dele, activa e passivarnente, será exercida pelo Conselho 
de Gerência composto por todas os sócios, que se poderão lhzc'r repre-
sentar. 

O Conselho de Gerência poderá delegar nu m dos seus inenibi-os 
ou em pessoa estranha a sociedade, em parte ou no todo, os seus po-
deres, nomeando-o gerente, bem como nomear mandatários ou pro-
curadores. 

Artigo 7" 
- 

(Responsabilidade) 

A sociedade responsabiliza-se pela assinatura conjunta de dois 
gerentes ou de um gerente e u m nianclatúrio caio poderes específicos 
pala o efeito. 

Nos actos cio meio expediente será bastante: a assinatura de 
um gerente, que por eles responderá perante a sociedade. 

A sociedade não poderá ser obrigada em contratos, abonações, 
fianças, avais, letras de favor ou outros cinco mentos estranhas aos 
negócios sociais, ficando os gerentes cicie neles intervirem pessoal-
mente responsáveis pelas prejuízos que daí advmi'ein para a socie-
dade. 

Artigo 8" 

(Assembleia Geral) 

1, A Assembleia Geral é convocada por cai-la registada com aviso 
de recepção, cora a a ntececlô nci a cIo pela me nos trinta diais, pocle'nclo 
os sócios fazer-se representar. 

2. A Assembleia Geral poderá no co tanto reunir-se ciii elo alcjeier 
momento, desde que todos os sócios estejam de acordo, não podendo 
neste caso fazerem-se representar. 

Ai-ligo 10° 

(Arbitragem) 

Os litígios entre os súcias, emergentes do presente pacto social, 
solão resolvidos pio' arbitragem. 

Artigo 11° 

(Dissolução) 

A dissolução ela sociedade: só ocorrerá com a vontade unânime 
elos soe os, expressa em Assembleia Geral especial men te convocada 
para o eleito, 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos onze dias de Abril de 
mil novecentos e noventa e quatro. - O Notório substituto, Doeu! 
A/dor Ramos. 

CONTA: 

Ai-ligo 17', a° 1 ............75$00 

Cofre Geral ............... 8$00 

14 eco i bol i) ...............40$00 

Selos ..................... 18$00 

Total ..................141$00 

Tini porta em cento e quarenta e um es-
cridos. - Coo lói'icla pai'. Joaquim Rodrigues. 
Registada sob o n" 2 5857/94). 

NOTÁRIO: SUBSTITUTO: DAVID ALMIR RAMOS 

EXTRACTO 

Cc'i't ii) co a ai-ia ti co inc a te pa ia efei tos de publicação, que a pre-
sente,  fotocópia composta em cicias folhas, está confia-me com original, 
extraída do li viii ele notas pala escritura diversas neirriero 47/C, de 
folhas 18 a 20 , verso, liii entre ,José Manuel da Palma Neto Do rães e 
Moi-ia Fernanda Rodrigues Maio Durãc's, constituída urna sociedade 
por quotas de responsabilidacic' limitada, O14ARRACUDA, LEvII-
TADA, que se regera pelas sc'gointes artigos: 

Artigo Primeiro 

É constituída, nos termos cia lei e dos presentes estatutos, cima 
sociedade por quotas de i'c:sponisabil idade limitada com a denomi-
nação ele ..BARJ4ACçJDA LIMITADA. 

Artigo Segundo 

A sociedade tc'nm a seis sede social na vila de,  Santa Maria, ilha 
cio Sal. 

A sociedade podc'm'ã transferir a sede para nutri) local, bem 
como abril. no pais ao no estrangeiro delegações ou quaisquer outras 
liirmas ele i'c-pi'esen taç'ào social. 

A rti gii 'Te ice: i ii) 

1. A soei cela ele' te: no por-  abjecto: 

a) 'I'ui'isnni; 

la Exploração ele: uni clube desportivo para a prática cio des-
portos n miei t ico s e de praia;  

e') Realização ele e1uoisqoe'r outras actividades de apoio, si mi-
a n'es, conexas ao afins,   das indicadas nas ali neas ante- 

riores.  

2. A socie'el:ick pimele't'á cle'elic'ai'-se.' a oeilrmis actividades por de-
llhei'micão ela Assc'ii:imlc'ia Geral. 

Artigo (diai'to 

A sociedade pcicic:rmí associar-se corri Oi.iti'as pessoas jurídicas, no-
uneadamente: constitu ir sociedades, mesmo que o objecto ele: tinia e 
outra não apresente  l'e loção directa (lO ia cli rec't li com o seu pi'iípno 
objecta social. 
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Artigo Quinto 

A sociedade constitui-se por tempo rndetermi nodoe tem o seu 1 ilÍ-

cio a partir da data da publicação cia presente escrito co. 

Artigo Sexto 

O capital social integralmente subscrito e realizado em dinheiro é 

do um milhão de escudos e correspondo à sorna rias quotas dos sécios 

que são as seguintes. 

a) José Manuel cia Palma Neto Durá(-s, seiscentos mil es-

cu dos: 

é) IViarir Fernanda Rodrigues Maio Do cães, quatrocentos mil 

escudos. 

Artigo Sétimo 

A cessão. venda ou qualquer outra bania cio alienação cio quo-

tas entre os sécios é livre. 

A cessão, venda ou qualquer outra lirrma de alienação de quo-

tas, no todo ou em parte, a terceiros fica dependente cio consen-

timento prévio da sociedade à qual é, em todos os casos, reservado o 

direito de preferências em pci moiro lugar, ainda que a hqu iclaç-ào 

tenha do ser efectuaria a prazo a combinar ciii Assembleia Geral, e 

aos sócios em segundo lugar. 

O sócio que deseje fazer uso cio direito de cessão, vencia outra 

form a de alienação de quotas, nu todo ou e ni pai-te, deve rã cri muni ca r 

esse facto à sociedade e aos restantes sécios, por carta registada, coar 

a antecedência mírli na cio sessenta dias. 

Artigo Oitavo 

A gerência e administração cia soc-iecladc-, Soa rc-prese otaç-ão 

em juízo e fura ciclo, activa e passivainr-otd- O coo fiada 1) uiiihui ris sii-

ci os, que desde já ficam no moa dos gerentes, coo coin cli s pens r cio co ri cmi 

e co ar ou som remuneração coo fiurnie O r dei ibei-a cio em Assc' nib leia 

Geral. 

Para a sociedade se considera i.  obr-igad r riO) todas os ar-los e 

contratos, em juízo e Ora dele, activa e passr\-arneotc', é bastante a 

assinatura cio qualquer um dos ditos gerentes, de seus represen-

tantes legais ou cio bastante procurador da sricieclrrclo. 

A sociedade poderá nomear prricuracioies que obrigarão nos 

termos, condições o li rui Los dos respectivos aia o natos, inclusive para 

os rins COfl sign ados no artigo duzentos r cinquenta e seis cio Código 

Comercial em vigor e os sécios poderão clr-lc-gar (15 5005 )iidleres liii 

todo ou em parto. 

Ai-Ligo Nono 

Fica vedado aos gerentes, niariclatarios ou procuradores cia so-

cieclacio obrigar a mc-sma cm fianças, abonaçõr-s, letras cio favor ou 

em contratos, actos ou docu mc ntos estranhos aos los sociais. 

Ai-Ligo Déci nio 

E m trinta e uni cio Dezenibr-o cio cacia a no se dará uni balanço e 

os lucros que se apurarem, depois de deduzida a percc-o tagem legal 

para o fundo de reserva, terão o niesti rui que Dc deliberado em As-

sembleia Geral. 

Artigo Décimo Primei co 

A sociedade, em caso de inorW ou iii te -dição de qu a lq ocr dos 50-

cios, continuará com os restantes O duo 05 he criei cris cio sóci o Ci ferido 

ou interdito, salvo se estes clen-icliiern ip.rrrar-se cia soc eciacle. Neste 

caso proceder-se-à ao balanço e os herdei ias rc'cebe rão o que se apu-

rar pertencer-lhos e cicio ser-lhcs-i pago pela liuu-uiia ii cornbi oar critic-

as socios. 

Ai-Ligo Deci mo  Segundo 

Todos os casos omissos sri-ão regula neo 1 aclus e resolvido, com 

base nas disposições previstas na lei rIas sociedades por quotas e nas 

deliberações da Assembleia Geral, 

Cartório da Região cio Primeira Classe cio Praia, aos roto riras cio 

mês do Abril do ano do mil novecentos o ouvonla o quatro. - O No-

tário, substituto, Dnoicl A/nor- Rruiniis. 

CONTA: 

Artigo 17", ré' 1 ------------75$01) 

------------------- 8$00 

Eco mbol siu ...............411$00 

Selos ------------------18$00 

Total ------------------141$00 

(lin porta cm conto r- riu  monta e uni os-
- Conferi ria, par i/7gíee/. Registaria 

sob o n° 2 5557/94). 

NOTÁRIO SUBSTITUTO LEGAL: DE. DAVID ALMIR 

RAMOS 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fotocópia cora-

posta cio oito Olhas, está conforme com o original, extraída da escri-

tura exarada de lis. 54 a 61 rio livro de notas para escrituras diversas 

n 69/B, neste Cartório a meu cargo, em que foi constituída entre 

Marcelino da Silva Correia e outros, uma Associação dos Guincenses 

residentes em Cabo Ver-de, abreviada mente designada por 

«ASGIJI,qcre se rege pelos estatutos que se seguem: 

CAPÍTULO 

Disposições fundamentais 

Artigo 1° 

E constiirrida a Associação das Guineenses residentes em Cabo 

Verde abi-eviaclarnonte designaria por ASGUI, que se rege pelos 

presentes estatutos o pela legislação aplicável.  

Artigo 2 

A ASGUI é organização de solidariedade social representativa dos 

membros rida filiados, chutada do personalidade jurídica, sem carác- 

ter-  pai itico-religioso o sem fim lucrativo. 
- 

Ai-Ligo 3'i 

A ASGUI é constituiria por tempo indetor-mi nada, com sede na ci- 

dade rIr) Praia, podendo ai riria constituir representação em qualquer 

00 to cio Cabo Vc crio. 

Artigo 4' 

A ASGUI prossegue os segui ritos objectivos: 

ai Apoiar,  dentro dos linuites das suas possibilidades, todos os 

gui 10(,0505 que necessitarem, nos termos a serem defi-

nidos e rn regula me rito próprio a ser Submetido à apro-
vação da Assembleia Geral pela Direcção. 

é) Prorriovor a integração social cios gui neenses em Cabo 

Ver-de; 

e) Promover o inter-câmbio entre ris seus membros e entre 

estes e tercei ros; 

/ Colaborar com ris acrtor-iclrrcies mi busca de soluções para os 

pr-nblr' nas nus gu incensos cai Cabo Verde; 

i' Doseo vo ver actividiadios fé dicas que satisfaçam os seus 

rilr' nu bios; 

/1 Pi'orrrovrr actividades que permitam melhorar a imagem o 

bo m no me cios guineenses em Cabo Verde; 

g) Prorruover acti vi ciarie cicio permitam fortalecer relações do 

amizade rnutr-c' a Comunidade Gui neense e a População 

Caboverrli auui; 

li) Promovei' actividades que permitam fortalecer relações de 

amizade entrO ris Povos Gnrineonse e Cahoverdiano. 

Artigo 51) 

O prliiniórnio cia ASGUI é constituído pela quotização e jóias 

rios seus ruid'Oibi'ils, pelos donativos e ouro-as contribuições provenien-

tes de terceiros, bem cluirrul por outros bens e di n'oitos que adquire nu) 

exerciriuu rias suas iii nçè)'s. 

O patrimônio cia A8GU1 é indivisível. Em caso de dissolução, o 

niesrnu toru'r o destino diOU  a Assembleia ria Associação deliberar, 

observando o disposto ria legislação aplicável. 

Artigo 6 

A administração do patrimônio da ASGUI fica a cargo da respec-

Ova Direcção elc-ita nos termos cio artigo vinte e uni, do presente es-

tatuto, sorrio, dm1) todo o caso, necessárias pana movimentação dos 

fundos três assinaturas, niunrs rias quais obrigatoriamente do pres-

idente dl rio tesoureiro e a última rio membro indicado pela Assem-

bleia Geral. 

CAPITULO II 

Dos membros 

Artigo 75 

Os membros ria Associação dos Guineenses (ASGUI) podem ser: 

1 - Ornli iiuír'ios 

2 - I-lo riu) -á i-ros. 
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Artigo 8° SECÇÃO II 

Podem ser membros ordinários da ASGUI, todos os Guiiseeiises Da assembleia geral 

residentes em Cabo Verde que o maoift'starem, devendo a candida- 
Ai-ligo  

tura de cada interessado ser submetida a provação da Direcção, a 
qual deverá ser entretanto sujeita a verti fleação da pri aloira Aeoi- lA Assembleia Ceia] é constituída pela reunião de todos os 
bleia Geral ordinária que, após ela, tiver lugar. neinbros Ordi nários e Honorários que não estejam feridos de alguma 

As candidaturas deverão ser apresentadas em formu lai-io proprio 
inca paci dacle: 

devidamente preenchido e assinado p1° candidato e por dois mciii- 2. Os membros Honorários não terão direito ao voto nas questões 
bros ordinários em pleno gozo dos seus direitos, que is Assembleia Geral julgar deverem ser decididas exclusivamente 

- 

Podem ser membros honorários da ASGUI todos aqueles que 
pelos sócios ordinários. 

 
lhe tenham prestado serviços relevantes e sejam eleitos pela Asseni- Artigo 13° 
bleia Geral, sob proposta da Direcção. 

A Assembleia Geral e o órgão máximo da ASGUI, competindo-lhe 
Artigo 9°  em especial: 

1. Constituem deveres dos membros ordinários: (1) Eleger os demais órgãos da Associação; 

a) Respeitar e íazer respeitar as disposições deste estatuto e h) Alterar os Estatutos da Associação; 

as demais decisões da ASGUI; Aprovar o plano de actividades e exercer o controlo sobre 

h) Contribuir dentro das suas possibilidades prcm a realização COi5t1i5 dlii A550 tiçãO; 

dos fins preconizados pela ASGUI, iLi Aprovar o Relatório da Direcção; 

C) Participar activamente nas actividades (Io ASGUI; Discuti' todos os assu ntos cia competência da Associação e 

Paiici por assiduamente nas Asseinhlei as da ASGU1; aprovar recomendações nessa matéria. 

- 
Pagar regularmente as quotas e as aias que forem lixadas; Artigo 14° 

f Desc mpcnh ii si tu ncoc s para is qu mm tcnli ris sido nome i 
A Assembleia Geral reune, ordinariamente, de três em cm três 

dos no selo da ASGUI. 
mc scs pode ndo reti nir  c xti soi di nn mentc is vezes ncccssi i O  pc- 
dido de um terço dos membros havendo matéria que o justifique. 

2. Constituem direitos dos membros urdi nariis: 
Artigo 15° 

a) Participar em teclas ,is ,icli viciados cia ASGUI, 1. A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um Presidente, 

h) Intervir e votar nas Assemnblei as; uni Secretário e dois Vogais. 

C) Eleger e ser eleito pala os órgão, 2. saci ais A Mesa da Assembleia Geral compete Convocar a Assembleia 
da Associaçai) e dirigir os seus trabalhos. 

Requerer nos termos a serem definidos à realização das 
SEC' ko 111 

Asscnibleias da ASGU1; 

Recorrer das decisões dos orgaos da A5GU1; 
Da Direcção 

/) Ri ssu ir um ca rtão de os e nib 1-o: 
Artigo 16° 

g) Usufruir dos benefícios atri fio idas aos me miii) 05 cia 
A Direcção é constituída por um Presidente, um Secretário, 

ASGUI;  

dois Vogais e uni Tesoureiro. 

á) Propor co nju ri ta nieri te com ou tios no. ni tiros, admissão de 
A Direcção reú ne-se,  havendo matéria para tal por convocação 

do seu Pies idc' is te. 
novos membros; 

As decisões são tomadas por consenso e, ria falta deste, por 
3. Todos os devei-es e direitas dos nienibrns ordinarios podem ser maioria de votos das ineisibros. 

Artigo 10 

A suspensão e a perda de qualidade dc' nic-oibi'i ila Associação 
são decididas PCli5 Assembleia, nos seguintes casos; 

(i) Suspensão: 

quando seja aplicada a uns rume nu, iii a pena corres p0 n de is te 
em processo clisci pli o ar, nomeada niente. pelo não paga-
mento das quotas por um pc ruido de t -es ilesos; 

W Perdsi: 

quando o mneumubro e solicitar: quancfu não pagai' os suas 
quotas por o m período de seis ilesos; e si caso de ii ii 

acatar 1 -ei ter-acta riu ente os se os ck'nui is deveres de is m eni-
bro, nomeadamente decisões dos õrgãos cio ASGUI; 

A suspensão cessa automisaticameulte cciii a extinção das causas 
que a motivaram. 

CAPITULO Iii 

Dos órgãos 

SECÇÃO 1 

Artigo 11" 

São Órgãos cia Associação: 

A Assembleia Geral; 

A Direcção; 

C) 0 Conselho Fiscal.  

1. Conpetc' a Direcção: 

(mi p1.epm-ar c' scibnsc'tn'i' a sm Asebleia Geral da Associação os 
pl iiios deac't i Vi clades da Associação; 

b) Execu tar a esti'a tt'gi a deli iii cIa pela Associação; 

ci Sub nmc'ter a Assembleia Geral o Orçamento e as contas de 
gc'i-êiscia: 

i/ Propor à Assembleia Geral a alteração dos Estatutos cia 
Associação; 

iii Exc'icc'r competência disciplinar, uns Lermos deste Esta-
tu lo. 

li Zel ai-  Pelo pi'est i gio da Associação e pelo eu inpi'i isic'isto dos 
sc'us Estatutos; 

g Pro por a Asse niblei a Geral a criação de i-epi-esen tações; 

hi Exei-car as dc' nai s competências que a Assembleia Gon-al 
de ii Lo ia i-; 

2. Compete tio Presidente: 

cii Dirigir os Li-alnmlbos cia Direcção; 

/i Repi-c'senstar a Associação; 

ei Execcitar 05 actos cio gestão corrente da Associação; 

d) E as cic'msiais comopetêi5ci as que a Assembleia Geral de-
liberar. 

3. O Presiden te te é substituído nas suas au sênci lis e impedimento 
por cm mi dos Voga is 1)111' e] c' escolhi do. 
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SECÇÃO IV 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 18 

1 O Conselho Fiscal é coo sti tu ido por o o Presidente, Um Secre-

ta r'ro e um vogal. 

2 O Conselho Fiscal reúne-se por convocação cio seu Prcrsi dei te, 

que o poderá fazer por iniciativa  pró pri a 00 a peci ido dos seus dois 

Outros membros. 

3. Ao Presidente do Conselho Fiscal cabe também dirigir os tia 

balhos deste. 

Artigo 19" 

Sempre que se julgue conveniente, o Conselho Fiscal pode so-

licitar a presença nas soas reuniões cio qu alquc'r membro cia Di rec-

ção ou da Associação. 

Artigo 20" 

1. Com  pote ao Conselho Fiscal: 

cri Examinar pc'riodic'arriente a gc'stõrr ti ):iiireii'a ciO D r(,i'-

ção; 

é) 1-loorologar e dar parecei' sobre processos diseipi orares 

instaurados pela Di recç'/io: 

e) Dar parecer sobre o Relatório cio coo las e Orça roeritri, 

antes cio serem submetidas á Assembleia Geral; 

(1) Velar pelo cumprimento cio Estatuto e pela disciplina da 

Associação; 

e) Propor normas e rego lamentos de lo riria)) arric'rito. 

2. O CanseI fio Fiscal é o órgãos de consulta oiri'igató mia clii todos 

os órgãos cia Associação e de irmterpr'etaçao rias disposições deste Es-

tatuto. 

CAPITULO IV 

Formação dos Ól'giios 

Artigo 21' 

A eleição dos vários órgáos obecic'ce ao principio cia plor-iiliciacie 

de candidaturas por listas plurinoummiiis, seio pi'ejoíi.o de negocinç':i,i 

cic' lista única, cm solrágio livre c' sc'crc'to. 

A Mesa cia Assembleia Geral, a Direcção e o Conselho lii  sca 1 

são c'lc'itas pela Assembleia cia Associação por Um)) período de ciii) Zi no. 

Considc'r'a-se eleita a lista que olitiver a maioria de \'Ulr)s cx-

pressos valiciamentc'. 

Caso sejam apm'c'sc'))trrdlas várias listas, e rOriluurrii)5 cicIas Obti-

ver a maioria, submeter-se-ão ooc'dl)alwriente O 011)0 orça vutarári as 

duas listas oiais votadas, somo p1030 5)) dc, 'cii' rriaçiiri rias lista. 

Cada membro cia Associação clnspric' dc' ciii) voto si migo lar. 

Artigo 22" 

Os membros de qualquer Orgão ci:i Assoei aç'/iii não pedc'l'ão pc'r-

tc' neo r, si iii til ta o cm rue rito, a O cri or-gào da o es iria. 

Artigo 2:1" 

Só são eleitos pirr'O a Mc's a cia Assc' muI d'la Geral, Di reiçári c' 

Conselho Fiscal os ruc'mhr'os clud' -;cc'mrcoiitr'c'mii ciii plc'orr gozo dos 

seus direito.,; e nó)) estiverc'ni abr'angidirs pcla i)r'apacidlirle do artigo 

ciéc'i ruo cio prese ntc' Es tatu ti). 

CAI'ITULO V 

Disposição Final 

Ai-Ligo 2'1" 

O presente Estatuto só pocic'ia ser recaiO, moa altc'rarlo pc'la As-

senihleia e de acorri)) corri o voto lavrrr'avr'l rIU 10)5 terços rios morno-

bios ordinários. 

Artigo 25" 

A renuncia e sus pensão 1cm pera mi a cio c'Sdl'c') dli dlc' loa ç'óc's para 

os quais ciii) membro tenha sicirm eleito, so sera acertes pc'Ia Mc'sa da 

Assembleia cicia o do razões ciemosas ato ir sei ir mcmii esse prcech 

mentir. 

Artigo 26 

Em caso de dissolução da Associação será nomeada pela As-

sembleia Geral cima comissão liquidatário que procederá a liquida-

ção cie todos os bens cia Assrciaçàr. 

No caso relendo no número um deste artigo, os bens da 

ASGUI terão destino que a Assembleia Geral decidir. 

Cartório Notarial da Região da Praia ,  aos treze dias de Abril 

de mil novecentos e noventa e quatro. - O Notário, substituto, 

Drrc'ii/ Almir Ramos, 

Registado sob o o° 2634/94. (Isento de 

selos e eriiolcrmentos nos termos da lei). 

Conservatória dos Registos, da Região 

(lo U Classecle S. Vicente 

CERTIFICA 

rn Que a liulocópia apensa a esta certidão está coniorme com 

os original s; 

é) Que 1'oi extraída cia matrícula e inscrição oro vigor; 

e) Que di requerida pelo ri` 2 do diário do cliii cinco de Abril do 

corrente armi, por FRLAF'RICA - Comércio e Represen-

tações, Limitada; 

(l) Que ocupa 3 Olhas rio rrc'radas e rubricadas, pc'hr Ajudante 

e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

CONTA: 

Artigo 11", ri" 1 ............150$00 

Artigo 11", n" 2 ............ 120$00 

IMP—So iria............... 270$00 

1011`á O. .3................27$00 

Soma total ...............297$00 

São:(Duzentos e noventa e sete escudos). 

Crr oservatór'ia da Região de 1" Classe cio S. Vicente, 5 de Abril de 

1994. -- O Ajudante,  

CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS 

No dia trinta c' tini dc' Março de mil novecentos e noventa e quatro 

no Cartor'io Notarial cia fic'gião ele' Pr'imeir'a Classe de S. Vicente, per-

ante mi ir) fie. Ana Paula Morais Matos de Oliveira respectiva notá-

ria, ciuupam-tmcer-om corrm 01tor-gantes: 

Pruiieiro: António Luis Lopes Mira, casado sob o regime de co-

m) nlu10 cicr acic10 ir'icirrs c))rri Anote cio .Jesus AILIro Lopes Mira, natu-

ral dc' Portogol 

Segundo: José Nunes, casado sob o regime de comunhão de bens 

di) mil Mm ri a cio brio rcic's cimrs Sa rtos Nu nos, natural cio Sal, o n de todos 

05 1nUtril')iiite5 i'csidcmnrr. 

Ve ii liquei u ido ni dia de dos ou tu rga o tes por conheci men Los pos-

srial. E por elc's foi cimtir: ---- Que t&mu acordado entre si um contrato de 

5ociec1rdcm Comercial por quotas que se regerá pelo pacto social cons-

tante cia seguinte articula ciii. 

Pri o ir' iru: A Saci d'dia cio acm pta a denominação FR1AFRICA 

Comércio e Repm'eseritaõos. Limitada. 

Segundo: A oeiecIacic' tc'm a sua sede em S. Vicente, Cabo Verde, 

podendo ali rir sir Cdi rsa is e delegações d'no quai squer outras partes do 

território nacirro ai - 
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Terceiro: - 1. A sociedade tem por objecto, o exercício da ac- Décimo Quarto: A lrscal izaçâo da Sociedade será atribuída a uma 
tividade do comércio de importação, exportação, veada por grosso e a entidade revisora de contas escolhidas peia Assembleia geral 
retalho de máquinas equipamentos, electrodomésticos e géneros ali- 
mentícios, especial mente congelados e ainda aluguer de máquinas e Décimo Quinto: Os litígios entre os sócios emergentes do presente 
equipamentos. pacto social serão resolvidos por arbitragem, nos termos da lei pro- 

cessou] civil em vigor e O Cabo Verde. Exibiu-se: Documento do saldo 
2. A sociedade dedica-se também a actividades industriais agên- da conta banciri a cmi tino pelo Banco Comercial do Atlântico datada 

cias e representações. de trinta de trinta de um Março corrente ano. 

Quatro: O capital social, integralmente subscrito e realizado em 
cinquenta por cento em dinheiro é de cinco milhões de escudos e cor-
responde à soma elas quotas dos sócios, cuja distribuições está leita 
como segue: 

O capital social é de cinco milhões de esc: dos e corresponde á 
soma de duas quotas: uma de quatro milhões e quinhentos mil es-
cuclos pertencentes ao sócio António Luís Lopes Miro, e outra de 
quinhentos mil escudos pertencente ao sócio José Nunes. 

Ambas as quotas lirram realizadas em cinquenta por cento cru 
numerário. 

Quinto - 1. É permitida a divisõo e a cessáo de quotas entre os 
sócio e igualmente a favor dos seus descendentes e ascendenies di-
rectos. 

2. A cessão de quotas a favor depess'oas' estran lias á sociedade so 
poderá ser feita mediante autorização da socieclirde .a qual desde já 
se reserva o direito de prelerê a cia, pagando a quota cedi da pelo 
valor apurado no til ti ruo halo aço dado. 

Sexto 1. A sociedade só se dissolverá nos casos previstos na lei 
ou por vontade elos sócios, reunidos em Assembleia Geral para o 
efeito convocada e, na partilha, procederão conforme acorelarerrr e for 
de direito. 

2. Em caso de morte ou interdição de qual quer Ócio, a sociedade 
conti nuará com os resta ntes e com os herdeiros cli sócio falecido ou 
interdito, salvo se estes resolverem aparl.a -se cia sociedade. Neste 
caso proceder-se-á ao balanço e os herdeiros receberõu o que se apu-
rar pertencer-lhes o que lhes será pago pela forma a cornbi nar entre 
sócios. 

Sétimo: A administração elos negócios da sociedade e sua rep-
resentação em juízo e lura dele, activa e passivamente, será exercida 
pelo um só-sócio, António Luis Lopes Mira. 

Oitavo - 1. A sociedade poderá nomear mandatário ou procu -
radores, nos termos do artigo duzentos e cinquenta e seis do Código 
Comercial vigente. 

2. O gerente poderá, delegar poderes ele gestão à pessoas estra-
nhas à Sociedade que seja de confiança ela irres na. 

Nono: A Sociedade não poderá ser obrigada em contratos, lia irças, 

abonações, letras de lbvor e outros doeu incritos estranhos, aos nego-
cios, ficando OS gerentes pessoal menle respu nsaveis pelos prejuízos 
que daí advirem para a Sociedade. 

Décimo: A Assembleia Geral é convocada por anúncio publicado 
ou por carta registada cern aviso de recepção, com pelo menos qui rize 
dias de antecedência. 

Décimo Primeiro: As deliberações elos sócios serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, salvo quando por lei seja exigida maioria 
qualificada. 

Décimo Segundo: Surgindo divergências entre os sócios, sobre as-
sunto dependentes de deliberações sociais, nulo poderão os niesrrios 

recorrer a decisão judicial sem que, previa mente, z is tenhani subriie-
tido à apreciação da Assembleia Geral. 

Arquiva-se: Certidão eia Conservatória desta região ele admis-
sibil idade ela li 'nua. 

Fui Dita aos outorgante cnn voz alta e na presença simultânea de 
ambos a le'itur'a desta escritura e explicaçõo cio seu conteúdo com ad-
vertência ela obrigatoriedade elo registo deste acto dentro ele três 
meses ria co mpete ri te Co nservatória. 

Cartório Notarial ela Região ele 1' Classe de S. Vicente, 5 ele Abril 
ele 1994. - A Nrit{rr-iur, Ano Paula Murais Matos de Oliveira 

COMUNICAÇÃO 

(1om o Inc a -se, pai-ur os de-vidos eleitos, que Bern a r-di na Augusta ela 
Puri licaçõu Fortes Oliveira .'$alostii, accionista ela Sociedade Cabo-
Viciei) Pr-oderctioas. Lirriitaciui, endossou ao Sr. ,João .José Rodrigues 
Pires a sua quota, pelo que a partir ele 30 ele Abril de 1993, se desli-
gou da -cd ri da sociedade, co rr Lii role Acta 1 avr-ur ela na mesma data e 
autenticurela notaririnrrente. 

1'rni. 7 ele Abril ele 1994. Berncirdioa Augusta c/o Purificação 
Furtes de 01 ei'? co Sei lo ,stu, 

-o — 

Clube SiIELL 

COMUNICAÇÃO 

Corno rrica-se que ir Corpo Gerente de Clube SI-1ELL, sede Avenida 
12 de Setembro, S. Vicente passa a ser-: 

Assembleia Geral: 

Pr'esíebrrte - José Herculano Spericer- Lopes; 

Vice-Presidente - Eugénio César ele Morais; 

Secretário Carlos  Alberto Reis. 

Conselho Fiscal: 

Presidente - Eelgaref Lopes Dias; 

Vice-Presidente - Roberto Soares elos Santos; 

Secretário - João Brito Lopes. 

Direcção: 

Presidente - Emanuel Cristóvão Ramos St'Aubyn; 

Vice-Presidente - Carlos Alberto Monteiro; 

Tesoureiro - De'sielério António Lima Vieira; 

Secretária - Elizabete Fern andes Soar-es; 

Primeiro vogal - Jorge Pedro Oliveira Rocha; 
Décimo Terceiro: Os lucros líquidos apurados, depois ele deduzido 

o fundo de reserva legal, no mínimo de dez por cento, serão divididos Segundo vogal - Manuel Marcos Santos. 
em partes proporcionais às quotas de cada sócio e creditados nas res- 
pectivas contas, não podendo ser levantados senão após deliberação Clube S1-LL, S. Vicente, Mindelo, 19 de Abril de 1994. - O P-e- 
em Assembleia Geral. sielente da Assembleia Geral, ile'gíeel. 

H'IIPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


